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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Decreto

 
 

DECRETO N° 140/2020, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
 
 

“Dispõe sobre nomeação dos Coordenadores da 
Comissão de Transição de Governo no 
Município de Morro do Chapéu para a gestão 
2021-2024”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução nº 1311/2012, do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia e a necessidade de instituir-se um processo 
de transição governamental democrático da Administração Pública Municipal, visando a 
preservação da continuidade das atividades administrativas e dos serviços públicos, que 
constituem o interesse maior da população; 

 
CONSIDERANDO o art. 6º do Decreto Municipal nº 138/2020, de 1º de 

dezembro de 2020; 
 
CONSIDERANDO reunião de abertura dos trabalhos ocorrida no dia 1º de 

dezembro de 2020 às 9h, na sede da Prefeitura Municipal, com a participação dos 
integrantes da Comissão indicados pela Portaria Municipal nº 305/2020, de 30 de 
novembro de 2020, na qual houve deliberação acerca do nome do Sr. Danilo 
Albuquerque da Silva como Coordenador da equipe de transição da atual gestão; 

 
CONSIDERANDO o ofício nº 002/2020, de 02 de dezembro de 2020, 

encaminhado pela prefeita eleita Juliana Pereira Araújo Leal, indicando para coordenar 
a sua equipe de transição o Sr. Erasmo Lúcio Rocha Barreto;  

 
CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública 

esculpidos no art. 37 da Constituição Federal de 1988, 
 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados Coordenadores da Comissão de Transição de Governo 

no Município de Morro do Chapéu para a gestão 2021-2024, o Sr. ERASMO LÚCIO 
ROCHA BARRETO, indicado pela prefeita eleita, e o Sr. DANILO 
ALBUQUERQUE DA SILVA, indicado pela equipe de transição da gestão atual. 
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU – BAHIA, 
EM 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
 

LEONARDO REBOUÇAS DOURADO LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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